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RESUMO

Há a necessidade de veriicar o quanto o crescimento da produção 
agrícola e suas externalidades negativas afetam o meio ambiente. Não 
se pode esquecer que os ecossistemas são sistemas vivos e interligados, 
e sua degradação para ampliar a agricultura, em um futuro próximo, 
representará um desequilíbrio de tais proporções que poderá exaurir as 
áreas produtivas e provocar alterações ambientais que culminarão na 
redução severa da produção agrícola nacional. O poder judiciário não 
deve se afastar desta polêmica, pois este será mediador desse processo 
que busca o equilíbrio entre a necessidade da produção agrícola com 
a preservação ambiental.
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ABSTRACT

here is a need to verify how much the growth of agricultural 
production and its negative externalities afect the environment. It 
can not be forgoten that ecosystems are living and interconnected 
systems and their degradation to expand agriculture in the near future 
will represent an imbalance of such proportions that could exhaust 
the productive areas and cause environmental changes that will 
culminate in the severe reduction of national agricultural production. 
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he judiciary must not depart from this controversy, since it will be 
the mediator of this process that seeks the balance between the need of 
agricultural production and environmental preservation.
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1 INTRODUÇÃO

Trabalharemos as relações sociais entre o homem e a terra, so-

bre as externalidades negativas da expansão da agricultura, abordaremos as 

relações de mercado em que a agricultura se encontra e as questões jurídicas 

que abarcam as relações entre agricultura e meio ambiente.

A exploração do meio natural pelo homem é tão dicotômica que 

é necessária a mediação desta relação pelo poder legislativo, que, através da 

legislação em vigor, tenta estabelecer regras para garantir a preservação am-

biental sem comprometer o crescimento econômico do setor agrícola, nor-

matizando e estabelecendo a punição para os excessos. 

2 AS EXTERNALIDADES NEGATIVAS GERADAS PELO AGRONE-
GÓCIO SOBRE O MEIO AMBIENTE

A externalidade é um conceito econômico que se refere aos 

efeitos colaterais, ou seja, as consequências de uma ação sobre os entes que 

não fazem parte daquela atividade ou daquele processo decisório. Para Nath 

(NATH,1969 apud ERBER, 2008) a externalidade é uma interdependência 

não comercializada. Porto e Soares (2006) entendem que, na externalidade, 

a economia e a formação de preços deixam de incorporar impactos sociais, 

ambientais e sanitários consequentes das atividades produtivas que geram 

produtos e serviços.

O uso indiscriminado de defensivos agrícolas, a exploração in-

tensiva das áreas de plantio, o uso de técnicas produtivas condenáveis, como 

as queimadas de pastagens ou nas plantações de cana-de-açúcar, o descar-

te inapropriado das embalagens dos defensivos agrícolas, o desrespeito aos 

vazios sanitários, o descarte de rejeitos nos rios por parte das indústrias do 

agronegócio, o desmatamento descontrolado para ampliação das áreas de 

plantio, são alguns exemplos de práticas vinculadas ao agronegócio que ge-

ram as externalidades negativas sobre o meio ambiente. Estas práticas são 

justiicadas pelos produtores rurais pela necessidade do crescimento econô-

mico para a promoção do desenvolvimento ou pela necessidade de se abaste-

cer uma população mundial cada vez maior.

Há de se entender, entretanto, que crescimento econômico 

não é sinônimo de desenvolvimento. Veiga (2010) explica que, desde 1990, o 

crescimento econômico não é mais visto como um sinônimo de benefícios à 

população, e ainda, segundo Furtado (2004, apud VEIGA, 2010), o desenvol-

vimento se caracteriza pelo projeto social subjacente ao crescimento econô-

mico e, somente com condições suicientes para preparar um melhor futuro 

para massa da população, teremos o desenvolvimento. Amartya Sen (2000, 

apud ABRAMOVAY, 2012) deine o desenvolvimento como um processo per-

manente de ampliação das liberdades substantivas dos seres humanos e o de-

senvolvimento sustentável como a satisfação das necessidades das gerações 

presentes sem comprometer as gerações futuras. 

Fica então a indagação de se é possível alavancar a produção 

do agronegócio no Brasil sem causar ou ampliar as externalidades negativas. 

Desde a década de 1970, temos vivenciado um grande desenvolvimento tec-

nológico no campo, que tem propiciado melhoramentos genéticos em plantas 

e animais e elevado a produtividade no campo, com esses seres mais precoces 

e resistentes a pragas, elevando a produtividade sem a necessidade de am-

pliar as áreas dos empreendimentos.

A adoção de políticas públicas, como o incentivo à agricultura 

familiar, com linhas de crédito especíicas e adequadas a este público, progra-

mas governamentais que estimulam sua produção, como o Programa Nacio-

nal de Alimentação Escolar (PNAE) e o Programa de Aquisição de Alimentos 

(PAA), é medida que tende a reduzir os impactos sobre o meio ambiente, 
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visto que esta categoria de produtores possui um sistema de produção mais 

próximo da produção orgânica.

Práticas do uso de tecnologias verdes e da agricultura de bai-

xo carbono (ABC) também é uma medida para se reduzir as externalidades 

negativas da agropecuária sobe o meio ambiente. A Organização das Na-

ções Unidas para Agricultura e Alimentação (FAO) tem defendido o uso das 

tecnologias verdes e da agricultura de baixo carbono como essencial na ob-

tenção da segurança alimentar em um cenário onde se estima que o mundo 

tenha que aumentar em 70% sua produção agrícola nos próximos 40 anos, e 

ao Brasil aumentar em 40% sua safra até 2.050. Essas tecnologias se baseiam 

na redução do uso de insumos químicos como fertilizantes e pesticidas, em 

tornar mais eiciente o uso da água e dos recursos naturais. Distanciar-se dos 

empreendimentos agrícolas em larga escala para reduzir a degradação do 

solo e estimular os pequenos agricultores, como na agricultura familiar, que 

promove a sustentabilidade com a redução da pobreza no campo. Porto e So-

ares (2006) explicam que atualmente, 90% da produção mundial de alimentos 

está restrita somente a quinze espécies vegetais e oito animais, e um sistema 

ecológico homogêneo como este pode se tornar um desastre.

Abramovay (2012) explica que atualmente tem sido adotado 

pela comunidade empresarial, governamental e mesmo civil o termo econo-

mia verde, que se pauta em três dimensões: na transição do uso em larga es-

cala de combustíveis fósseis por fontes renováveis de energia, aproveitamen-

to de produtos e serviços oferecidos pela biodiversidade, e na oferta de bens 

e serviços apoiada em técnicas capazes de reduzir a emissão de poluentes.

3 EVOLUÇÃO DO AGRONEGÓCIO NO BRASIL

Nos primórdios das civilizações, os seres humanos eram indiví-

duos nômades e que migravam de uma região para a outra conforme a dispo-

nibilidade de alimentos. Posteriormente, passaram a se organizar em bandos 

com o objetivo de se fortalecerem para se defenderem e ampliarem sua capa-

cidade de se alimentar. Com o passar dos tempos, estes grupos descobriram a 

capacidade de domesticar os animais e a capacidade de germinação das plantas 

ao se jogar as sementes no solo, e este se torna o início da agropecuária, con-

comitante com a ixação do homem em regiões pré-deinidas (ARAÚJO, 2013), 

formando comunidades que evoluíram continuamente.

 Com o passar dos tempos, a agropecuária vai se consolidando pelo 

mundo como principal fator de distribuição espacial, concentrando a maior 

parcela da população no campo, e, posteriormente, com a evolução socioeco-

nômica e dos avanços tecnológicos, esta população majoritariamente ruríco-

la passa a migrar para os grandes centros urbanos. No Brasil não foi diferen-

te, como pode ser observado pelos dados do IBGE (IBGE, 1997) referentes à 

população residente, que em 1940, 68,76% da população brasileira residia no 

meio rural contra 31,24% em meio urbano, enquanto em 1996 esses números 

passam para 21,64% da população brasileira residente em meio rural contra 

78,36% de residentes em meio urbano.

Tabela 1. População residente, por situação de domicílio em nº absolutos e percentual 
(1940 a 1996)
 

ANOS
URBANA RURAL

TOTALQTD % QTD %

1940 12.880.182 31,24% 28.356.133 68,76% 41.236.315

1950 18.782.891 36,16% 33.161.506 63,84% 51.944.397

1960 31.303.034 44,67% 38.767.423 55,33% 70.070.457

1970 52.084.984 55,92% 41.054.053 44,08% 93.139.037

1980 80.436.409 67,59% 38.566.297 32,41% 119.002.706

1991 110.990.990 75,59% 35.834.485 24,41% 146.825.475

1996 123.076.831 78,36% 33.993.332 21,64% 157.070.163

Fonte: IBGE.

Com o êxodo rural, a população rural tinha que produzir cada 

vez mais matéria prima para abastecer os centros urbanos com cada vez menos 

trabalhadores no campo. Essa realidade gera um grande avanço tecnológico 

no campo para aperfeiçoar a produção de alimentos e outros produtos prove-

nientes da agropecuária, deixando a agricultura cada vez mais especializada e 

integrante de um processo produtivo e comercial (ARAÚJO, 2013).

Na década de 1960, iniciou-se a elaboração das políticas pública 

de desenvolvimento do agronegócio, como a criação do Sistema Nacional 
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de Crédito Rural (SNCR) em 1964, do Crédito Rural em 1965, da Empresa 

Brasileira de Pesquisas Agropecuárias (Embrapa) em 1973 para atuar na pes-

quisa agropecuária, buscando o aumento da produtividade do meio rural e 

estimulando o uso racional dos recursos naturais por meio da orientação 

técnica rural, e, mais tardiamente, em 1996, a criação do Programa Nacional 

de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf). 

4 O ARCABOUÇO JURÍDICO DA QUESTÃO DO AGRONEGÓCIO 
SOBRE O MEIO AMBIENTE

Atualmente a legislação ambiental brasileira é considerada 

como uma das mais completas do mundo, e o que alguns autores criticam é 

que elas não são cumpridas adequadamente, o que resulta na falta de eicácia. 

A Tabela 2 relaciona a legislação ambiental brasileira editada até o ano de 

2015, o que facilitará o entendimento legal sobre o tema.

Tabela 2. Relação da legislação ambiental brasileira (1937 até 2015)

TIPO / Nº /
DATA PROMULGADOR DISPOSTO COMENTÁRIO

Decreto-lei
nº 25, de
30/11/1937

Getúlio Vargas

Organiza 
a proteção 
do patri-
mônio 
histórico 
e artístico 
nacional

Lei que normatiza a Proteção do 
Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional. Inclui no rol do patri-
mônio nacional os bens de valor 
etnográico, arqueológico, os 
monumentos naturais, além dos 
sítios e paisagens de valor notável 
pela natureza ou a partir de uma 
intervenção humana. A partir do 
tombamento de um destes bens, 
icam proibidas sua demolição, 
destruição ou mutilação sem prévia 
autorização do Serviço de Patrimô-
nio Histórico e Artístico Nacional, 
SPHAN

TIPO / Nº /
DATA PROMULGADOR DISPOSTO COMENTÁRIO

Lei nº 
4.771, de
15/09/1965

H. Castelo Branco

Institui 
o novo 
Código 
Florestal

Determina a proteção de lorestas 
nativas e deine como áreas de 
preservação permanente (onde 
a conservação da vegetação é 
obrigatória) uma faixa de 30 a 
500 metros nas margens dos rios, 
de lagos e de reservatórios, além 
de topos de morro, encostas com 
declividade superior a 45º e locais 
acima de 1.800 metros de altitude. 
Também exige que propriedades 
rurais da região Sudeste do país 
preservem 20% da cobertura 
arbórea, devendo tal reserva ser 
averbada em cartório de registro 
de imóveis

Lei nº  
5.197, de
03/01/1967

H. Castelo Branco

Dispõe so-
bre a prote-
ção à fauna 
e dá outras 
providên-
cias.

A lei classiica como crime o uso, 
perseguição, captura de animais 
silvestres, caça proissional, 
comércio de espécies da fauna 
silvestre e produtos derivados de 
sua caça, além de proibir a intro-
dução de espécie exótica (impor-
tada) e a caça amadorística sem 
autorização do Ibama. Criminali-
za também a exportação de peles 
e couros de anfíbios e répteis em 
bruto. Para saber mais: www.
ibama.gov.br

Decreto-lei 
nº 227, de
28/02/1967

H. Castelo Branco

Dá nova 
redação ao 
Decreto-lei 
nº 1.985, de 
29 de janei-
ro de 1940 
(Código de 
Minas)

Atribui à União a administração 
de recursos minerais, a indústria 
de produção mineral e a distribui-
ção, o comércio e o consumo de 
produtos minerais
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TIPO / Nº /
DATA PROMULGADOR DISPOSTO COMENTÁRIO

Lei nº
6.453, de
17/10/1977

H. Castelo Branco

Dispõe 
sobre a 
responsabi-
lidade civil 
por danos 
nucleares 
e a respon-
sabilidade 
criminal 
por atos 
relaciona-
dos com 
atividades 
nucleares 
e dá outras 
providên-
cias.

Dispõe sobre a responsabilidade 
civil por danos nucleares e a res-
ponsabilidade criminal por atos 
relacionados com as atividades nu-
cleares. Determina que se houver 
um acidente nuclear, a instituição 
autorizada a operar a instalação 
tem a responsabilidade civil pelo 
dano, independente da existência 
de culpa. Em caso de acidente nu-
clear não relacionado a qualquer 
operador, os danos serão assumidos 
pela União. Esta lei classiica como 
crime produzir, processar, fornecer, 
usar, importar ou exportar material 
sem autorização legal, extrair e 
comercializar ilegalmente minério 
nuclear, transmitir informações 
sigilosas neste setor, ou deixar de 
seguir normas de segurança relati-
vas à instalação nuclear.

Lei nº
6.766, de
19/12/1979

João Figueiredo

Dispõe so-
bre o par-
celamento 
do solo 
urbano e 
dá outras 
providên-
cias 

Estabelece as regras para lote-
amentos urbanos, proibidos em 
áreas de preservação ecológicas, 
naquelas onde a poluição repre-
senta perigo à saúde e em terrenos 
alagadiços.

Lei nº
6.803, de
02/07/1980

João Figueiredo

Dispõe 
sobre as 
diretrizes 
básicas 
para o zo-
neamento 
industrial 
nas áreas 
críticas de 
poluição, e 
dá outras 
providên-
cias

Atribui aos estados e municípios 
o poder de estabelecer limites e 
padrões ambientais para a instala-
ção e licenciamento das indústrias, 
exigindo o Estudo de Impacto 
Ambiental.

TIPO / Nº /
DATA PROMULGADOR DISPOSTO COMENTÁRIO

Lei nº
6.902, de
27/04/1981

João Figueiredo

Dispõe 
sobre a 
criação de 
Estações 
Ecológicas, 
Áreas de 
Proteção 
Ambiental 
e dá outras 
providên-
cias.

Lei que criou as “Estações Ecológi-
cas“, áreas representativas de ecos-
sistemas brasileiros, sendo que 90 
% delas devem permanecer intoca-
das e 10 % podem sofrer alterações 
para ins cientíicos. Foram criadas 
também as “Áreas de Proteção Am-
biental” ou APAS, áreas que podem 
conter propriedades privadas e 
onde o poder público limita as 
atividades econômicas para ins de 
proteção ambiental.

Lei nº

6.938, de
31/08/1981

João Figueiredo

Dispõe sobre 
a Política 
Nacional do 
Meio Am-
biente, seus 
ins e meca-
nismos de 
formulação 
e aplicação, 
e dá outras 
providên-
cias.

É a lei ambiental mais importante 
e deine que o poluidor é obrigado 
a indenizar danos ambientais que 
causar, independentemente da cul-
pa. O Ministério Público pode pro-
por ações de responsabilidade civil 
por danos ao meio ambiente, im-
pondo ao poluidor a obrigação de 
recuperar e/ou indenizar prejuízos 
causados. Esta lei criou a obrigato-
riedade dos estudos e respectivos 
relatórios de Impacto Ambiental 
(EIA-RIMA).

Lei nº

7.347, de
24/07/1985

José Sarney

Disciplina 
a ação civil 
pública de 
responsabi-
lidade por 
danos causa-
dos ao meio 
ambiente, ao 
consumidor, 
a bens e 
direitos de 
valor artísti-
co, estético, 
histórico, 
turístico e 
paisagístico 
(VETADO) 
e dá outras 
providên-
cias.

Lei de interesses difusos trata da 
ação civil publica de responsabili-
dades por danos causados ao meio 
ambiente, ao consumidor e ao 
patrimônio artístico, turístico ou 
paisagístico.
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TIPO / Nº /
DATA PROMULGADOR DISPOSTO COMENTÁRIO

Resolução 
Conama 
1, de
23/01/1986

Deni Lineu 
Schwartz

Estabelece 
as deini-
ções, as 
responsa-
bilidades, 
os critérios 
básicos e 
as diretri-
zes gerais 
para uso e 
implemen-
tação da 
Avaliação 
de Impacto 
Ambiental 
como um 
dos ins-
trumentos 
da Política 
Nacional 
do Meio 
Ambiente.

Deine o impacto ambiental qual-
quer alteração das propriedades 
físicas, químicas e biológicas do 
meio ambiente, causada por qual-
quer forma de atividade humana. 
Determina a necessidade de es-
tudo de impacto ambiental para 
construção de estradas, portos, 
aeroportos, ferrovias, oleodutos, 
linhas de transmissão acima de 
230 kva, usinas de geração de 
energia, aterros, distritos indus-
triais entre outros.

Lei nº 7.661, 
de
16/05/1988

José Sarney

Institui 
o Plano 
Nacional 
de Geren-
ciamento 
Costeiro e 
dá outras 
providên-
cias.

Deine as diretrizes para criar o 
Plano Nacional de Gerenciamento 
Costeiro, ou seja, deine o que é 
zona costeira como espaço geo-
gráico da interação do ar, do mar 
e da terra, incluindo os recursos 
naturais e abrangendo uma faixa 
marítima e outra terrestre. Permi-
te aos estados e municípios cos-
teiros instituírem seus próprios 
planos de gerenciamento costeiro, 
desde que prevaleçam as normas 
mais restritivas. Este gerencia-
mento costeiro deve obedecer as 
normas do Conselho Nacional do 
Meio Ambiente (CONAMA).

TIPO / Nº /
DATA PROMULGADOR DISPOSTO COMENTÁRIO

Constitui-
ção de 1988, 
de
05/10/1988

Ulysses 
Guimarães

Consti-
tuição da 
República 
Federalista 
do Brasil 
de 1988

O capítulo VI, no art. 225 dispõe 
que todos têm direito ao meio am-
biente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e es-
sencial à sadia qualidade de vida, e 
ainda prevê a preservação do pa-
trimônio genético do país, manejo 
ecológico dos ecossistemas, estu-
dos prévios de impacto ambiental, 
a promoção da educação ambien-
tal, proteção da fauna e lora e a 
deinição da Floresta Amazônica 
brasileira, a Mata Atlântica, a Ser-
ra do Mar, o Pantanal Mato-Gros-
sense e a Zona Costeira como 
patrimônio nacional

Lei nº
7.735, de
22/02/1989

Senador 
Nelson Carneiro

Dispõe 
sobre a 
extinção  
de órgão e 
de entidade 
autárqui-
ca, cria o 
Instituto 
Brasileiro 
do Meio 
Ambien-
te e dos 
Recursos 
Naturais 
Renováveis 
e dá 
outras 
providên-
cias.

Criou o IBAMA, incorporando a 
Secretaria Especial do Meio Am-
biente e as agências federais na 
área de pesca, desenvolvimento 
lorestal e borracha. Ao IBAMA 
compete executar a política na-
cional do meio ambiente, atuando 
para conservar, iscalizar, contro-
lar e fomentar o uso racional dos 
recursos naturais
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TIPO / Nº /
DATA PROMULGADOR DISPOSTO COMENTÁRIO

Lei nº
7.802, de
11/07/1989

José Sarney

Dispõe 
sobre a 
pesquisa, 
a experi-
mentação, 
a produção, 
a embala-
gem e ro-
tulagem, o 
transporte, 
o armaze-
namento, 
a comer-
cialização, 
a propa-
ganda co-
mercial, a 
utilização, 
a impor-
tação, a 
exportação, 
o destino 
inal dos 
resíduos 
e emba-
lagens, o 
registro, 
a classi-
icação, o 
controle, 
a inspeção 
e a isca-
lização de 
agrotóxi-
cos, seus 
componen-
tes e ains, 
e dá outras 
providên-
cias.  

A lei regulamenta desde a pesqui-
sa e fabricação dos agrotóxicos 
até sua comercialização, aplicação, 
controle, iscalização e também o 
destino da embalagem 

Exigências impostas:

- obrigatoriedade do receituário 
agronômico para venda de agrotó-
xicos ao consumidor

- registro de produtos nos Ministé-
rios da Agricultura e da Saúde

- registro no Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis (Ibama)

o descumprimento desta lei pode 
acarretar multas e reclusão

TIPO / Nº /
DATA PROMULGADOR DISPOSTO COMENTÁRIO

Lei nº
7.805, de
18/07/1989

José Sarney

Altera o 
Decreto-Lei 
nº 227, de 
28/02/67, 
cria o re-
gime de 
permissão 
de lavra 
garimpeira, 
extingue o 
regime de 
matrícula, 
e dá outras 
providên-
cias.

Esta lei regulamenta as atividades 
garimpeiras. Para estas atividades 
é obrigatória a licença ambiental 
prévia, que deve ser concedida 
pelo órgão ambiental competente. 
Os trabalhos de pesquisa ou lavra, 
que causarem danos ao meio am-
biente são passíveis de suspensão, 
sendo o titular da autorização de 
exploração dos minérios respon-
sável pelos danos ambientais. A 
atividade garimpeira executada 
sem permissão ou licenciamen-
to é crime. Para saber mais:                 
www.dnpm.gov.br.

Decreto nº
99.274, de
06/06/1990

Fernando Collor

Regula-
menta a Lei 
nº 6.902, de 
27/04/81, 
e a Lei nº 
6.938, de 
31/08/81, 
que dis-
põem, 
respecti-
vamente 
sobre a 
criação de 
Estações 
Ecológicas 
e Áreas de 
Proteção 
Ambiental 
e sobre a 
Política 
Nacional do 
Meio Am-
biente, e dá 
outras pro-
vidências.

Determina a proteção, iscalização 
e incentivar o estudo do meio am-
biente e unidades de conservação. 
Estrutura o Sistema Nacional de 
Meio Ambiente (SISNAMA). Ins-
titui o Conselho Nacional de Meio 
Ambiente (CONAMA).
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TIPO / Nº /
DATA PROMULGADOR DISPOSTO COMENTÁRIO

Lei nº
8.171, de
17/01/1991

Fernando Collor
Dispõe so-
bre a políti-
ca agrícola

Coloca a proteção do meio am-
biente entre seus objetivos e como 
um de seus instrumentos. Deine 
que o poder público deve discipli-
nar e iscalizar o uso racional do 
solo, da água, da fauna e da lora; 
realizar zoneamentos agroecoló-
gicos para ordenar a ocupação de 
diversas atividades produtivas, 
desenvolverem programas de 
educação ambiental, fomentar a 
produção de mudas de espécies 
nativas, entre outros.

Lei nº
8.974, de
05/01/1995

Fernando 
Henrique 
Cardoso

Revogada 
pela Lei nº 
11.105, de 
24/03/2005

Esta lei estabelece normas para 
aplicação da engenharia genética, 
desde o cultivo, manipulação e 
transporte de organismos modi-
icados (OGM), até sua comercia-
lização, consumo e liberação no 
meio ambiente. A autorização e 
iscalização do funcionamento das 
atividades na área e da entrada 
de qualquer produto genetica-
mente modiicado no país são de 
responsabilidade dos Ministérios 
do Meio Ambiente, da Saúde e da 
Agricultura. Toda entidade que 
usar técnicas de engenharia gené-
tica é obrigada a criar sua Comis-
são Interna de Biossegurança, que 
deverá, entre outros, informarem 
trabalhadores e a comunidade so-
bre questões relacionadas à saúde 
e segurança nesta atividade.

TIPO / Nº /
DATA PROMULGADOR DISPOSTO COMENTÁRIO

Lei nº
9.433, de
08/01/1997

Fernando 
Henrique 
Cardoso

Institui a 
Política 
Nacional 
de Recur-
sos Hídri-
cos, cria 
o Sistema 
Nacional 
de Geren-
ciamento 
de Recur-
sos Hídri-
cos, regu-
lamenta o 
inciso XIX 
do art. 21 
da Cons-
tituição 
Federal, e 
altera o art. 
1º da Lei nº 
8.001, de 13 
de março 
de 1990, 
que modi-
icou a Lei 
nº 7.990, 
de 28 de 
dezembro 
de 1989

Institui a Política Nacional de 
Recursos Hídricos e cria o Siste-
ma Nacional de Recursos Hídri-
cos. Deine a água como recurso 
natural limitado, dotado de valor 
econômico, que pode ter usos 
múltiplos (consumo humano, 
produção de energia, transporte, 
lançamento de esgotos). A lei 
prevê também a criação do Siste-
ma Nacional de Informação sobre 
Recursos Hídricos para a coleta, 
tratamento, armazenamento e 
recuperação de informações sobre 
recursos hídricos e fatores inter-
venientes em sua gestão
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TIPO / Nº /
DATA PROMULGADOR DISPOSTO COMENTÁRIO

Resolução 
Conama nº
237, de
19/12/1997

Gustavo 
Krause 

Gonçalves 
Sobrinho

Revisão 
dos proce-
dimentos 
e critérios 
utilizados 
no licen-
ciamento 
ambiental, 
de forma a 
efetivar a 
utilização 
do sistema 
de licen-
ciamento, 
instituído 
pela Políti-
ca Nacional 
do Meio 
Ambiente

Traz a deinição de licenciamento 
ambiental, licença ambiental, estu-
do ambiental e impacto ambiental 
regional. Estabelecesse as condi-
ções que estão sujeitas ao licencia-
mento ambiental

Lei nº
9.605, de
12/02/1998

Fernando 
Henrique 
Cardoso

Dispõe 
sobre as 
sanções 
penais e 
administra-
tivas deri-
vadas de 
condutas e 
atividades 
lesivas ao 
meio am-
biente, e dá 
outras pro-
vidências

Reordena a legislação ambiental 
brasileira no que se refere às infra-
ções e punições. A pessoa jurídica, 
autora ou coautora da infração 
ambiental, pode ser penalizada, 
chegando à liquidação da empresa, 
se ela tiver sido criada ou usada 
para facilitar ou ocultar um crime 
ambiental. A punição pode ser ex-
tinta caso se comprove a recupera-
ção do dano ambiental. As multas 
variam de R$ 50,00 a R$ 50 milhões 
de reais. Para saber mais: www.
ibama.gov.br

Lei nº
9.795, de
27/04/1999

Fernando 
Henrique 
Cardoso

Dispõe 
sobre a 
educação 
ambiental, 
institui a 
Política 
Nacional 
de Educa-
ção Am-
biental e dá 
outras pro-
vidências

Determina que a educação 
ambiental deve fazer parte em 
todos os níveis e modalidades do 
processo educativo, formais e não-
formais.

TIPO / Nº /
DATA PROMULGADOR DISPOSTO COMENTÁRIO

Lei nº
9.985, de
18/07/2000

Marco Antonio 
de Oliveira 

Maciel

Regula-
menta o 
art. 225, § 
1º, inc. I, II, 
III e VII da 
Constitui-
ção, institui 
o Sistema 
Nacional 
de Uni-
dades de 
Conser-
vação da 
Natureza e 
dá outras 
providên-
cias

Estabelece critérios e normas para 
a criação, implantação e gestão das 
unidades de conservação. Deine 
a diversidade ambiental, unidade 
de conservação, preservação, zo-
neamento, manejo, entre outros 
termos. Regula a criação e implan-
tação das unidades de conservação

Lei nº

10.257, de
10/07/2001

Fernando
Henrique
Cardoso

Regula-
menta os 
arts. 182 
e 183 da 
Constitui-
ção, 
estabelece 
diretrizes 
gerais da 
política 
urbana e 
dá outras 
providên-
cias

Atribui aos municípios a inclu-
são no plano diretor os temas de 
parcelamento de ediicação, IPTU, 
desapropriação após 5 anos sem 
pagamento de IPTU, do usucapião, 
do direito de superfície e do pró-
prio plano diretor municipal

Resolução 

Conama nº

302, de
20/03/2002

José Carlos 
Carvalho

Dispõe so-
bre os pa-
râmetros, 
deinições 
e limites de 
Áreas 
de Preser-
vação Per-
manente de 
reservató-
rios artii-
ciais e 
o regime 
de uso do 
entorno

Deinições e limita Áreas de Pre-
servação Permanente de reservató-
rios artiiciais e o regime de uso do 
entorno
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TIPO / Nº /
DATA PROMULGADOR DISPOSTO COMENTÁRIO

Lei nº
11.105, de
24/03/2005

Luiz Inácio 
Lula da Silva

Regulamen-
ta os incisos 
II, IV e V 
do § 1o do 
art. 225 da 
Constitui-
ção, estabe-
lece normas 
de seguran-
ça e meca-
nismos de 
iscalização 
de ativi-
dades que 
envolvam 
organismos 
geneti-
camente 
modiicados 
(OGM) e 
seus deri-
vados [.] 
e dá outras 
providên-
cias

Visa principalmente ao estabeleci-
mento dos mecanismos de proteção 
para o uso da biotecnologia moder-
na. Regulamenta os transgênicos

Lei nº
11.284, de
02/03/2006

Luiz Inácio 
Lula da Silva

Dispõe so-
bre a gestão 
de lorestas 
públicas 
para a 
produção 
sustentável; 
institui, na 
estrutura 
do Ministé-
rio do Meio 
Ambiente, 
o Serviço 
Florestal 
Brasileiro 
SFB [.] e 
dá outras 
providên-
cias

Trata da gestão de lorestas públi-
cas com o objetivo de uma produ-
ção sustentável e institui princípios 
para a administração das lorestas 
públicas, relacionando gestão de 
lorestas e manejo sustentável

TIPO / Nº /
DATA PROMULGADOR DISPOSTO COMENTÁRIO

Resolução 
Conama, nº
378, de
19/10/2006

Marina Silva

Deine os 
empreen-
dimentos 
causadores 
de impacto 
ambiental 
nacional 
ou regional 
para ins 
do disposto 
no inciso 
III, § 1º, 
art. 19 
da Lei nº 
4.771, de 
15/09/65, e 
dá outras 
providên-
cias

Deine os empreendimentos poten-
cialmente causadores de impacto 
ambiental nacional ou regional

Lei nº
11.445,
05/01/2007

Luiz Inácio 
Lula da Silva

Estabelece 
diretrizes 
nacionais 
para o sa-
neamento 
básico [.] 
e dá outras 
providên-
cias

Aborda o conjunto de serviços de 
abastecimento público de água 
potável; coleta, tratamento e dis-
posição inal adequada dos esgotos 
sanitários; drenagem e manejo 
das águas pluviais urbanas, além 
da limpeza urbana e o manejo dos 
resíduos sólidos

Lei nº
12.305, de
02/08/2010

Luiz Inácio 
Lula da Silva

Institui a 
Política 
Nacional 
de Resídu-
os Sólidos; 
altera a Lei 
no 9.605, 
de 12 de 
fevereiro 
de 1998; e 
dá outras 
providên-
cias

A Política Nacional de Resíduos 
Sólidos foi desenvolvida com base 
na experiência de países desenvol-
vidos. Foi adaptada às necessidades 
brasileiras de geração de emprego, 
combate à poluição, demanda por 
inovação e tecnologia, desenvol-
vimento sustentável. A Política 
Nacional de Resíduos Sólidos esta-
belece princípios, objetivos, instru-
mentos e diretrizes para a gestão e 
gerenciamento dos resíduos sóli-
dos. Também as responsabilidades 
dos geradores, do poder público, e 
dos consumidores, bem como  ins-
trumentos econômicos aplicáveis
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TIPO / Nº /
DATA PROMULGADOR DISPOSTO COMENTÁRIO

Lei Comple-
mentar nº
140, de
08/12/2011

Dilma Roussef

Fixa nor-
mas [.] 
para a 
cooperação 
entre a 
União, os 
Estados, 
o DF e os 
Municípios 
nas ações 
adminis-
trativas 
decorren-
tes do exer-
cício da 
competên-
cia comum 
relativas 
à prote-
ção das 
paisagens 
naturais 
notáveis 
[.] e dá 
outras pro-
vidências

Fixa normas, para a cooperação 
entre a União, os Estados, o Dis-
trito Federal e os Municípios nas 
ações administrativas decorren-
tes do exercício da competência 
comum relativas à proteção das 
paisagens naturais notáveis, à 
proteção do meio ambiente, ao 
combate à poluição em qualquer 
de suas formas e à preservação das 
lorestas, da fauna e da lora

Lei nº
12.651, de
25/05/2012

Dilma Roussef

Dispõe 
sobre a 
proteção da 
vegetação 
nativa [.] 
e dá outras 
providên-
cias

Conhecida como novo "Código 
Florestal", estabelece normas 
gerais sobre a Proteção da Ve-
getação Nativa, incluindo Áreas 
de Preservação Permanente, de 
Reserva Legal e de Uso Restrito; a 
exploração lorestal, o suprimen-
to de matéria-prima lorestal, o 
controle da origem dos produtos 
lorestais, o controle e prevenção 
dos incêndios lorestais, e a previ-
são de instrumentos econômicos e 
inanceiros para o alcance de seus 
objetivos

TIPO / Nº /
DATA PROMULGADOR DISPOSTO COMENTÁRIO

Lei nº
13.123, de
20/05/2015

Dilma Roussef

Regula-
menta o 
inciso II 
do § 1º e 
o § 4º do 
art. 225 da 
Constitui-
ção, o art. 
1, a alínea j 
do art. 8, a 
alínea c do 
art. 10, o 
art. 15 e os 
§§ 3º e 4º 
do art. 16 
da Conven-
ção sobre 
Diversida-
de Biológi-
ca [.] e dá 
outras pro-
vidências

Normatiza as pesquisas com o pa-
trimônio genético brasileiro, assim 
como o desenvolvimento de produ-
tos como nossa biodiversidade, não 
necessitam de autorização prévia 
para o seu desenvolvimento. Será 
necessário apenas um registro das 
atividades de acesso com o patri-
mônio genético em um cadastro 
eletrônico denominado Sistema 
Nacional de Gestão do Patrimônio 
Genético (SISGen), e que está sen-
do desenvolvido pelo  Ministério 
do Meio Ambiente (MMA)

Fonte: Machado (2007), complementado pelos autores.

A regulamentação brasileira, no que diz respeito ao estudo do 

Direito Ambiental, teve seu primeiro marco teórico signiicativo em 1.981 

com a promulgação da Lei 6.938/81, que criou a Política Nacional do Meio 

Ambiente. Em 1.988, a Constituição Federal do Brasil dedicou um capítulo 

inteiro ao meio ambiente e, posteriormente, em 2.010, foi promulgada a Lei 

12.305, denominada Política Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS (PORTO 

& SOARES, 2006).

A Lei 6.938 de 31 de agosto de 1981 dispõe sobre a racionali-

zação do uso do solo, subsolo, água e ar. Dispõe ainda sobre a proteção dos 

ecossistemas, controle e zoneamento das atividades poluidoras, recuperação 

de áreas degradadas, servidão ambiental entre outros temas (BRASIL, 1981).

Na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, o 

capítulo VI, no art. 225, dispõe que todos têm direito ao meio ambiente eco-
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logicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qua-

lidade de vida, e ainda prevê a preservação do patrimônio genético do país, 

manejo ecológico dos ecossistemas, estudos prévios de impacto ambiental, a 

promoção da educação ambiental, proteção da fauna e lora e a deinição da 

Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 

mato-grossense e a Zona Costeira como patrimônio nacional (BRASIL, 1988).

A Lei 12.30 de 02 de agosto de 2.010 classiica os resíduos sóli-

dos quanto à origem e periculosidade, implantação da coleta seletiva, descar-

te de embalagens de produtos químicos, proibição de destinação de rejeitos 

ou resíduos sólidos in natura a céu aberto, proibição aos lixões e instituição 

dos aterros sanitários para destinação dos resíduos sólidos (BRASIL, 2010).

5 CONCLUSÃO

A Externalidade, nome atribuído às consequências de uma ação 

sobre os entes que não fazem parte daquela atividade ou daquele processo 

decisório, quando negativas e causadas pela atividade agrícola, representam 

atitudes praticadas pelo homem que prejudicam o meio ambiente e toda a 

sociedade, direta ou indiretamente.

Sob a óptica do Legislador, o ponto de destaque à proteção, 

inibição e penalização dos entes que exploram os recursos naturais está no 

princípio do poluidor-pagador, ou princípio da responsabilidade, contempla-

do pela Lei 6.938/81, que impõe ao usuário-predador do recurso natural ou 

a seu poluidor a obrigação de indenizar ou recuperar os danos causados ao 

recurso natural. Este princípio tem por objetivo inibir a externalidade nega-

tiva sobre o meio natural, impondo ao usuário predador do recurso natural 

ou seu poluidor a obrigação de indenizar ou recuperar os danos causados ao 

recurso natural, podendo, inclusive, do ponto de vista jurídico, impedir que 

o produto seja produzido, ou seja, importante instrumento de proteção ao 

meio ambiente.

Algumas alternativas levantadas neste estudo podem contribuir 

para racionalizar esta relação entre o agronegócio e meio ambiente, as quais 

são a modernização do campo, externalidades positivas, uso de soluções 

tecnológicas verdes, agricultura de precisão, agricultura de baixo carbono 

- ABC, da redução de defensivos agrícolas, do fortalecimento da agricultura 

sustentável e da agricultura familiar.
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